
ÁÉS PARNAMIRIM
MAIS PERTO DE VOCÊ

Indicação nº 1850/2025.

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores

Eder Rodrigues Queiroz, vereador com assento nesta egrégia Casa Legislativa,
subscreve, na forma regimental em vigência, INDICA a Chefe do Executivo Municipal,
Excelentíssima Senhora Raimunda Nilda da Silva Cruz, e extensivo à Secretaria

Municipal de Educação (SME) e à Secretaria de Segurança, Defesa Social e
Mobilidade Urbana (SESDEM), QUE SEJA: criado um programa de transporte escolar
universitário destinado aos estudantes residentes nos bairros de Pium, Cotovelo e
Pirangi do Norte.

Justificativa

Os jovens dos bairros de Pium, Cotovelo e Pirangi do Norte enfrentam sérias
dificuldades de mobilidade para frequentar universidades localizadas em Natal e Parnamirim. O
transporte público regular é insuficiente e irregular, especialmente no período noturno, o que

comprometea frequência e a permanência dos estudantes no ensino superior.
A ausência de transporte escolar universitário gera consequências diretas:

e Evasão acadêmica, pela dificuldade de deslocamento diário;
e Desigualdade social, já que apenas quem possui veículo próprio consegue frequentar a

universidade com regularidade;
e Insegurança, pois muitos estudantes precisam recorrer a transportes irregulares ou longas

caminhadas em horários noturnos;

e Limitação no acesso à educação superior, contrariando os princípios de equidade e
inclusão.

Experiências de outros municípios brasileiros mostram que a oferta de transporte
universitário gratuito ou subsidiado é uma das politicas públicas mais efetivas para garantir
permanência estudantil, ampliar a inclusão social e fortalecer a formação de jovens
qualificados para o mercado de trabalho.

Com essa iniciativa, Parnamirim dará um passo fundamental para apoiar sua juventude,

assegurando que todos os estudantes, independentemente da condição financeira, tenham
acesso pleno à universidade e possam contribuir para o desenvolvimento social e econômico do
município.

Plenário Dr. Mário Medeiros, 16 de setembro de 2025.

Atenciosamente;
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